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DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

A entrega de declaração fora do prazo não exclui a
responsabilidade pelo descumprimento de obrigação acessória e,
portanto, não lhe é aplicável o instituto da denúncia espontânea.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da terceira câmara do terceiro conselho de
contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos
do voto do relator.
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ANELIS DAUDT PRIETO

Presidente

LUIS MA ELO GUERRA DE CASTRO

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Nilton Luiz
Bartoli, Nanci Gama, Vanessa Albuquerque Valente, Heroldes Bahr Neto, Celso Lopes Pereira
Neto e Tarásio Campelo Borges.
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Relatório

Por bem descrever a matéria litigiosa, adoto relatório que embasou a decisão
recorrida, que passo a transcrever:

Trata-se de Auto de Infração relativo às exigências de multas por
atraso nas entrega das DCTF 1° a 4° trimestres/2001.

2.	 Impugnando tempestivamente a exigência, argumenta a
interessada, em síntese, o cumprimento espontâneo da obrigação. 	 1

Ponderando os fundamentos expostos na impugnação, decidiu o órgão julgador
de 1' instância, nos termos do voto do relator, considerar a exigência integralmente procedente.

•
Mantendo sua irresignação, comparece a recorrente aos autos para, em sede de

Recurso Voluntário, sinteticamente, reiterar suas razões de inconformidade e pugnar pela
reforma da decisão de 1 instância.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO, Relator

O recurso trata de matéria afeta à competência deste Terceiro Conselho e é
tempestivo: conforme se observa no AR de fl. 20, a recorrente tomou ciência da decisão de 1'
instância em 10 de maio de 2006 e, no protocolo de fl. 22, apresentou suas razões de recurso
em 05 de junho de 2006.

Ao meu ver justificadamente, a jurisprudência deste conselho, da Câmara
Superior de Recursos Fiscais e do Superior Tribunal de Justiça, firmaram um norte no sentido
de que as infrações meramente formais não estão albergadas pelo instituto da denúncia

• espontânea, insculpido no art. 138 do Código Tributário Nacional.

Pelo poder de síntese demonstrado, transcrevo parcialmente os argumentos do
Ministro José Delgado, nos autos do AgRg no REsp 848481 1 e os adoto como se meus fossem:

A entrega extemporânea da Declaração do Imposto de Renda, como
ressaltado pela recorrente, constitui infração formal, que não pode ser
tida como pura infração de natureza tributária, apta a atrair a
aplicaçã o do invocado art. 138 do C77V.

(.)

Deste modo, não se constituindo em típica infração de natureza
puramente tributária, não terá aplicação na espécie o art. 138 do C7N.

Com essas considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntário.

•

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2008

LUIS MA CELO GUERRA DE CASTRO - Relator
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